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PROJETO DE LEI NQ 28/98 

DEPUTADO ARTUR BRUNO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

ASSUNTO: PROTOCOLO N9. 

INSTITUI 0 DIA ESTADUAL DO AGENTE PENITENCIÁRIO-. 

DESPACHO: 
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PROJETODELEI 0028/98 
PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTÍ 

LEGISLATIVO 
C L C I U M X I 

" Institui o dia estadual do Agente Penitenciário. " 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1 - Fica instituído o dia 03 de agosto como o dia estadual dos Agentes Penitenciários. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogada as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 11 de março de 1998. 
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DEPUTADO ESTADUAL ARTUR BRUNO. 
' Pres. da Comissão de Ciência e Tecnologia. 

DEPUTADO ESTADU ̂ LMÁRIO MAMEDE 
Pres. Com. de Direitos Humanos. 



JUSTIFICATIVA 

O cargo de Agente Penitenciário foi instituído pela Lei No.9.608 de 04 de janeiro de 1972, 
fonnando Aguarda Penitenciária do Ceará. A qual é composta de 486 Servidores Públicos, 
divididos em 176 Agentes Penitenciários e 310 Auxiliares de Serviços. 
Os Agentes Penitenciários cearenses tem uma história de trabalho e dedicação ao sistema 
penal. Não existe , no Serviço Público Estadual, tarefa tão estressante quanto a dos agentes 
prisionais, exigindo destes uma dedicação especial para trabalhar em condições de 
periculosidade. 
Assim, entendemos que a instituição deste dia vem a homenagear uma categoria que 
merece ser valorizada pelo Estado. 
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Deputado Estadual Artur Bi 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia. 

Deputado hstaduãT^SrioMamede 
Pres. Com. de Diratos Humanos. 
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ASSEMBLHA 
LEGISLATIVA 

PARECER N° L0041/98 
REF. PROJETO DE LEI N0 28/98 
AUTOR. DEPUTADO ARTUR BRUNO 

Apresenta o Excelentíssimo Sr Deputado Artur Bruno Projeto 
de Lei n0 28/98 que " Institui o Dia Estadual do Agente 
Penitenciário". 

A proposição sub examinem estabelece no seu art. 1° que: 

Art. 1° - Fica instituído o dia 03 de agosto como o dia estadual 
dos Agentes Penitenciários". 

O Nobre Legislador, ao justificar sua propositura, visa instituir no 
Estado do Ceará o dia do Agente Penitenciário, cargo este criado no 
Estado do Ceará pela lei n0 9.608 de 04 de janeiro de 1972, com um 
total de 486 Servidores Públicos, divididos em 176 Agentes 
Penitenciários e 310 Auxiliares de Serviços. 

Segundo o Parlamentar os Agentes Penitenciários Cearenses 
tem uma história de trabalho e dedicação ao Sistema Penal. Não 
existe no Serviço Público Estadual, tarefa tão estressante quanto a 
dos agentes prisionais, exigindo destes uma dedicação especial 
para trabalhar em condições de periculosidade. 

Aos Deputados Estaduais cabe iniciativa de leis ( art. 60, I 
Constituição Estadual). 

O Projeto de Lei em estudo encontra amparo legal na 
Constituição Federal e Estadual. 

O artigo 14, inciso I, da Constituição Estadual, está em 
conformidade com o artigo 25 parágrafo 1° da Carta Magna Federal, 
"in verbis". 

Artigo 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em seu território as competências que, explicita 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N0 L0041/98 
REF. PROJETO DE LEI N0 28/98 
AUTOR. DEPUTADO ARTUR BRUNO 

ou implicitamente, não lhe sejam vedados pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios". 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação. 

Diante do exposto, opinamos pelo parecer favorável, ao Projeto 
de Lei n0 28/98, de autoria do Exmo. Sr. Deputado Artur Bruno, por 
entendermos que o mesmo não padece de vício de iniciativa, 
consequentemente não havendo impedimento legal, à sua normal 
tramitação nesta Casa Legislativa. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 02 de abril de 1998 
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MARIA SUELEIDE LOPES DOS SANTOS 

CONSULTORA TÉCNICO-JURÍDICA 

D jpXVU-ĉ A^ A c ^ ^ o x O-CoP̂ A^O COUA^ O 

SM • ^u-vo^Lo . 
6 ^ . 03.03.32 
2 J t f2oU_6'' 

Ruth Rodrigues de Lima 
Direton da Consultoria Técmco-Jurídica 
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COMISSÃODE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PODER DO POVO 

ÂSSEMBLEIA 
C E R Á 

LEGISLATIVA 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: Projeto de Lei N 0 28/98 - Autoria do Deputado Artur Bruno - Institui o dia 
estadual do Agente Penitenciário. 

: f ) t ^ /J,,;sn^s Xvocsrzn RELATOR 

PARECER: l c/Ôé tf V * l 

Fortaleza, f ) ^ de / /v/?/(r de 199_£ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: HWO 40: ffiAsO^ddl p^ifá 

DESTINAÇÃO DA MATERIA: 

Fortaleza, de -WÁÍ o de 199/P 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA 

C E A R . A 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N028/98 

^«OVADO EM VOTAÇÀO ÚNICA 
cm_lj_d»_ OS da 199 & 

Institui o "Dia Estadual do Agente Penitenciário". 
** SECRETARIO 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
D E C R E T A : 

Art. I o . Fica instituído o dia 03 de agosto como o "Dia Estadual do Agente Penitenciário". 
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 13 de maio de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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LBX NO 12.813, do 01.06.98 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E SEIS 

Institui o "Dia Estadual do Agente Penitenciário 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o dia 03 de agosto como o "Dia Estadual do Agente Penitenciário". 
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 13 de maio de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 

to 
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